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PORTARIA Nº 191/2022, 
de 16 de novembro de 2022. 

 
“Interrupção de Licença para 
exercício de mandato eletivo”. 
 

MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal da Barra do Quaraí, usando de 

suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, alínea “f”, da Lei Orgânica do 

Município: 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 03/2022.   

 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Interromper a Licença para exercício de mandato eletivo 

concedida pela Portaria n° 002/22, a partir de 17.11.2022, da servidora Rosangela Celeste 

Carvalho de Lima, matrícula n° 828, cargo de Orientadora Educacional, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, constante no Ofício nº 03/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

                  Barra do Quaraí, em 16 de novembro de 2022. 
 

 

 

 

                                                              MAHER JABER MAHMUD 
                                                                             Prefeito Municipal  

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 
 

     TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS 
 Secretário Municipal de Administração.  


